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LEINº 1794/2022.

HDISPÕESOBREA CONCESSÃODE REPOSIÇÃODE PERDASINFLACIONÁRIASNAS
REMUNERAÇÕES DOS SERVIDORESPÚBLICOS EFETIVOS ATIVOS DA CÂMARA
MUNICIPAL DEALVINLÂNDIA/SP, EDASOUTRASPROVID~NCIAS".

A Mesa da Câmara Municipal de Alvinlândia, no uso de suas atribuições que lhes
são conferidas por lei,

FAZSABER,que a Câmara Municipal de Alvinlândia aprova e a Prefeita Municipal
de Alvinlândia sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica concedido reposição inflacionária pelo INPCacumulado nos anos de

2020 e 2021, em 4,52% (quatro, virgula cinquenta e dois porcento) e 10,06% (dez, vírgula zero

seis por cento) respectivamente aos servidores efetivos, pagos pela Câmara Municipal.

Parágrafo único - O percentual de 4,52% (quatro, virgula cinquenta e dois

porcento) refere-se a recomposição da perda salarial medida pelo IPCAno período de janeiro

de 2020 a 31 de dezembro de 2020 e o percentual de 10,06% (dez, virgula zero seis por cento)

refere-se a recomposição da perda salarial medida pelo IPCAno período de janeiro de 2021 a

31 de dezembro de 202l.

Artigo 22 - As despesas desta lei correrão por conta de previsão orçamentária já

constante e dotação própria.

Artigo 32 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos

retroativos a partir de janeiro de 2022.

P.M. HJOÃOMANZANOM, 22 DEFEVEREIRODE2022.

Abigail

lugar de costume e na data supra.

RuaMajor Couto, 294 - CEP17430-021 - ALVINLÂNDIA - SP
Fone: (14) 3473-8700 e-rnail: adrninistracao@alvinlandia.sp.gov.brwv.!w.alvinlandia.sp.gov.br


